
 

 

Isenção de IPTU 

O que é a Isenção de IPTU? 

O Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) é um imposto municipal que incide sobre a 

propriedade de imóveis urbanos. No entanto, existem situações previstas por lei nas 

quais o proprietário pode ser isento deste imposto. As isenções são concedidas com base 

em critérios específicos que variam de acordo com o município, como renda do 

proprietário, tipo de imóvel, utilização do imóvel por aposentados, pensionistas, entre 

outros. 

Quem pode se beneficiar da isenção de IPTU? 

A legislação municipal estabelece critérios específicos para concessão de isenções de 

IPTU. Embora esses critérios variem entre diferentes municípios, geralmente abrangem 

categorias como: 

 Aposentados e Pensionistas: Muitos municípios oferecem isenção de IPTU para 

aposentados e pensionistas que atendam a certos critérios de renda e que o 

imóvel seja utilizado como sua residência principal. 

 Portadores de Doenças Graves: Algumas legislações municipais preveem 

isenção para portadores de doenças graves, como câncer ou HIV, especialmente 

se o imóvel em questão for seu único patrimônio e usado como moradia. 

 Entidades Sem Fins Lucrativos: Organizações não governamentais e 

instituições de assistência social que utilizem o imóvel exclusivamente para suas 

atividades podem ser isentas. 

 Proprietários de Baixa Renda: Indivíduos que comprovem baixa renda dentro 

dos limites estabelecidos pela legislação local podem solicitar isenção. 

 Pessoas com Deficiência: A isenção pode ser concedida a pessoas com 

deficiência, especialmente se essa condição impactar significativamente sua 

capacidade de pagamento. 



 Viúvos(as): Em certos municípios, viúvos(as) que demonstram limitação de renda 

e residem no imóvel podem ser isentos. 

 Proprietários de Imóveis de Uso Religioso: Templos e locais de culto que usam 

o imóvel exclusivamente para atividades religiosas frequentemente recebem 

isenção. 

 Reformas em Áreas de Interesse Social: Proprietários que realizam reformas 

em áreas designadas para revitalização urbana podem ser elegíveis para isenção 

temporária. 

 Moradores de Áreas de Preservação ou Reserva Ambiental: A isenção pode 

ser oferecida como incentivo à conservação para aqueles que possuem imóveis 

em áreas de preservação ambiental. 

 Proprietários de Imóveis Históricos: A isenção pode ser concedida para imóveis 

reconhecidos como patrimônio histórico, incentivando a conservação e 

manutenção. 

 Outros Casos Específicos Determinados pela Legislação Local: Diversos 

outros critérios específicos podem ser aplicáveis dependendo das leis municipais. 

Como podemos ajudar? 

Nossa equipe de advogados especializados em direito tributário está 

preparada para auxiliar na análise da legislação aplicável, preparar e revisar toda a 

documentação necessária, e representar o cliente junto aos órgãos municipais para 

assegurar o reconhecimento do direito à isenção do IPTU. Oferecemos suporte completo 

em: 

 Avaliação da elegibilidade para isenção de IPTU. 

 Preparação e protocolo do pedido de isenção. 

 Acompanhamento do processo até a conclusão. 

 Defesa em caso de negativa do pedido de isenção. 

Entre em contato conosco hoje mesmo para agendar uma consulta gratuita e 

descubra como podemos ajudar você a reduzir seus encargos tributários com o IPTU. 



Por que escolher nosso escritório para seu processo de isenção de IPTU? 

Nossa equipe é especializada em direito tributário e possui vasta experiência em lidar 

com a legislação municipal específica para isenção de IPTU. Oferecemos: 

 Consultoria Personalizada: Avaliamos sua elegibilidade para isenção, 

garantindo uma análise precisa de sua situação fiscal e patrimonial. 

 Assistência Completa na Documentação: Preparamos e enviamos toda a 

documentação necessária para a solicitação da isenção, cuidando de todos os 

detalhes técnicos e burocráticos. 

 Representação diante dos Órgãos Municipais: Garantimos que seu pedido seja 

processado corretamente, acompanhando o processo até a conclusão e 

intervenção em quaisquer complicações administrativas. 

Ação Judicial para Garantir seu Direito: Em casos onde o direito à isenção é negado 

ou não reconhecido pelas autoridades locais, estamos preparados para levar o caso 

adiante através de ações judiciais. Nossa equipe tem experiência em: 

 Litígios Tributários: Representamos nossos clientes em disputas judiciais 

relacionadas ao IPTU, buscando não apenas a isenção, mas também a correção 

de erros e a defesa de seus direitos em instâncias superiores. 

 Advocacia Estratégica: Utilizamos todas as ferramentas legais disponíveis para 

garantir que seus direitos sejam protegidos, incluindo o ingresso de medidas 

cautelares e ações declaratórias, quando necessário. 

 Negociações e Acordos: Trabalhamos para resolver disputas de forma eficiente 

e benéfica, buscando acordos que respeitem os direitos de nossos clientes 

enquanto minimizam litígios prolongados. 

Contate-nos hoje para discutir como podemos ajudá-lo com seu processo de isenção 

de IPTU e garantir que seus direitos sejam plenamente reconhecidos e defendidos. 

Estamos aqui para fornecer o suporte legal que você precisa para navegar no complexo 

sistema tributário municipal. 



 

 

 

 

Documentação Necessária para Solicitação de Isenção de IPTU 

 

Ao solicitar a isenção de IPTU, é necessário preparar e submeter uma série de 

documentos que comprovem a elegibilidade conforme os critérios estabelecidos pela 

legislação municipal. Embora os requisitos específicos possam variar de um município 

para outro, aqui está uma lista geral dos documentos mais comumente solicitados: 

1. Identificação Pessoal: 

 Cópia de documento de identidade oficial com foto (RG, CNH, etc.). 

 Cópia do CPF. 

 

2. Comprovante de Residência: 

 Conta de luz, água ou telefone recente no nome do solicitante. 

 

3. Documentação do Imóvel: 

 Cópia da escritura do imóvel ou contrato de compra e venda registrado. 

 Carnê do IPTU do ano corrente. 

 Certidão de valor venal do imóvel (pode ser obtida na prefeitura). 

 

4. Comprovante de Renda (quando aplicável): 

 Últimos contracheques. 

 Declaração de Imposto de Renda. 

 Extratos bancários recentes. 

 

5. Provas de Condição Especial (se aplicável): 

 

 Laudo médico detalhado, no caso de doenças graves. 



 Comprovante de aposentadoria, no caso de aposentados e pensionistas. 

 Documentos que comprovem a condição de viúvo(a), se relevante. 

 

6. Para Entidades Sem Fins Lucrativos: 

 Cópia do estatuto registrado da entidade. 

 Ata de eleição da atual diretoria. 

 Prova de regularidade fiscal e certidões negativas de débitos. 

 

7. Para Proprietários de Imóveis Históricos: 

 Documentação que comprove o reconhecimento do imóvel como 

patrimônio histórico. 

 

8. Para Proprietários de Imóveis em Áreas de Preservação ou Reserva Ambiental: 

 Documentação que comprove a localização e a condição ambiental do 

imóvel. 

 

9. Para Proprietários de Imóveis de Uso Religioso: 

 Documentação que comprove o uso exclusivo do imóvel para atividades 

religiosas. 

 

Obs.: É aconselhável que os interessados consultem um Advogado especializado ou o 

departamento de tributos da prefeitura para garantir que toda a documentação esteja 

correta e completa, aumentando assim as chances de aprovação do pedido de isenção 

de IPTU. 

Perguntas Frequentes sobre Isenção de IPTU 

Q1: O que é a isenção de IPTU? 

A isenção de IPTU é uma dispensa legal do pagamento do Imposto Predial e Territorial 

Urbano, que pode ser concedida a proprietários de imóveis urbanos que se enquadrem 

em certas categorias específicas definidas pela legislação municipal. 



Q2: Quem tem direito à isenção de IPTU? 

O direito à isenção pode incluir aposentados e pensionistas, pessoas com doenças 

graves, proprietários de baixa renda, pessoas com deficiência, viúvos, entidades sem 

fins lucrativos, proprietários de imóveis de uso religioso, moradores de áreas de 

interesse social, e proprietários de imóveis históricos. Os critérios específicos podem 

variar de acordo com a legislação de cada município. 

Q3: Como posso solicitar a isenção de IPTU? 

Para solicitar a isenção, é necessário submeter uma documentação que comprove a 

elegibilidade ao órgão municipal responsável. Essa documentação geralmente inclui 

identificação pessoal, comprovante de renda ou condição especial, e documentação do 

imóvel. 

Q4: Preciso renovar a isenção de IPTU anualmente? 

Dependendo do município e do tipo de isenção, pode ser necessário renovar a isenção 

periodicamente. Verifique as normas locais para entender a periodicidade e os 

requisitos para renovação. 

Q5: E se meu pedido de isenção for negado? 

Se seu pedido for negado, você tem o direito de recorrer da decisão. É aconselhável 

consultar um advogado especializado em direito tributário para entender as melhores 

opções e estratégias de recurso. 

Q6: O escritório de advocacia pode ajudar com o processo de isenção de IPTU? 

Sim, nosso escritório pode ajudar em todas as etapas do processo, desde a avaliação 

inicial da elegibilidade até o acompanhamento do pedido junto aos órgãos municipais, 

incluindo a representação em eventuais recursos. 

Q7: Há algum custo para a consulta inicial sobre isenção de IPTU? 

Oferecemos uma consulta inicial gratuita para discutir sua situação específica e avaliar 

as possibilidades de isenção de IPTU. Entre em contato conosco para agendar seu 

atendimento. 



Q8: O que acontece depois que eu envio minha solicitação de isenção de IPTU? 

Após a submissão da sua solicitação com todos os documentos necessários, o órgão 

municipal responsável irá analisar o pedido. Este processo pode incluir verificações de 

documentação e, em alguns casos, visitas de inspeção ao imóvel. Você será notificado 

sobre a aprovação ou rejeição do seu pedido. Se aprovado, a isenção será aplicada 

conforme as normas municipais. 

Q9: Posso solicitar isenção de IPTU para mais de um imóvel? 

Geralmente, a isenção de IPTU é aplicada ao imóvel principal do solicitante e depende 

das leis locais. Se você possui mais de um imóvel e acredita que cada um se qualifica 

para isenção sob diferentes critérios, será necessário submeter uma solicitação para 

cada imóvel de acordo com as regras municipais. 

Q10: Existe algum efeito retroativo na isenção de IPTU se o pedido for aprovado? 

Isso depende da legislação municipal. Alguns municípios podem permitir isenções 

retroativas a partir da data de solicitação ou de um evento específico, enquanto outros 

aplicam a isenção apenas para pagamentos futuros. Consulte o departamento de 

tributos de sua prefeitura para entender as regras aplicáveis. 

Q11: Como posso garantir que meu pedido de isenção de IPTU seja aprovado? 

Garantir a aprovação do pedido depende principalmente de atender aos critérios 

estabelecidos pela legislação municipal e fornecer toda a documentação requerida de 

maneira completa e precisa. A assistência de um advogado especializado pode ajudar 

a assegurar que todos os requisitos sejam adequadamente atendidos. 

Q12: A isenção de IPTU se aplica automaticamente aos anos subsequentes? 

Não necessariamente. Alguns municípios exigem que a isenção seja renovada 

anualmente ou a cada alguns anos. É importante verificar as regras locais e manter-se 

atento aos prazos para renovação para evitar a perda do benefício. 

Q13: Onde posso encontrar as leis específicas sobre isenção de IPTU do meu 

município? 

As leis e regulamentos específicos sobre isenção de IPTU podem ser encontrados no 



site oficial da prefeitura ou no departamento de tributos municipal. Além disso, 

bibliotecas públicas e, em alguns casos, escritórios de advocacia com especialização 

em direito tributário municipal podem fornecer acesso a essas informações. 
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